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AVISO DE DISPENSA





–
      
           

   
        

        
         

           

     









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INSTRUÇÃO NORMATIVA

–





  



























 






         



           




         







        
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






 





          







       

          



 
 


 

         

 

 


 

 
 

 

 

 




           









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–





  









           













 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. 195/GAB/SEMED/2025
 

Dispõe sobre a Nomeação da Equipe Técnica para Elaboração do Documento-base do
Plano Municipal de Educação para o decênio 2026-2036 do município de Ji-Paraná,
conforme §1º do art. 4º, Decreto n. 2705, de 29 de outubro de 2025.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições legais e com fundamento no § 1º do art. 4º do Decreto n. 2705, de 29
de outubro de 2025.

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n. 2705, e Processo n. 7493/2025, que cria

a Comissão Intersetorial para elaboração do Documento-base do Plano Municipal de Educação
para o decênio 2026-2036 do município de Ji-Paraná.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Ficam designados para compor a Equipe Técnica de elaboração do

Documento-base do Plano Municipal de Educação para o decênio 2026-2036 do município de Ji-
Paraná, na condição de titulares, os membros abaixo relacionados, ficando sob a coordenação da
primeira:

I.          Representante Técnico da Secretaria Municipal de Educação:
a)        Amanda Cristina Capelazo;
b)        Alessandra Alves Zetoles de Morais;
c)        Alessandra Baldissera;
d)        Antônia Lucia de Souza Guilhen Mazaro;
e)        Bruna Monteiro Marinho;
f)         Camila Camargo Senhorinho Santos Denny Brown;
g)       Clayton Carlos de Oliveira Santos;
h)        Cristiano Terto da Silva;
i)          Dennis dos Santos Gomes;
j)          Francisco Carlos Torres de Lima;
k)        Jaqueline Custódio Chagas Soares;
l)         Juverlande Nogueira Pinto;
m)      Léia Teixeira;
n)        Luciana Scheidegger de Almeida;
o)        Marcelo Tiago Baltazar Correa;
p)        Maria Cecilia Correa de Souza Ribeiro;
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q)        Silvanir Vilela Machado Figueiredo;
r)         Valquíria Rodrigues de Melo;
s)        Vanessa Leite Barbosa.

 
II.        Representante Técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social;
a)        Tatiane Sene Campos.

 
                     III.       Representante Técnico da Superintendência Geral Econômica;

a)        Dalila do Carmo de Oliveira.
 

IV.      Representante Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento;
a)        Marcos Pereira dos Santos.

 
                     V.        Representante Técnico da Secretaria Municipal da Saúde;

a)        Karla Cruz Coutinho Magalhães.
 

VI. Representante Técnico dos Gestores Escolares da Rede Pública Municipal;
a)        Agnaldo José Onofre. 

 
VII.     Representante Técnico dos professores da Rede Pública Municipal;
a)        Ângela Cristina Paris.

 
VIII.   Representante Técnico dos Profissionais de Educação;
a)        Ligia Maria do Nascimento Maciel Silva.

 
IX.      Representante Técnico da Câmara Municipal de Vereadores;
a)        Ademir Pereira.
 
§1º. O objetivo da Equipe Técnica é elaborar a proposta de Documento-base do

Plano Municipal de Educação PME.

§2º. A Coordenação da Equipe designará um de seus membros para secretariar os
trabalhos da Equipe Técnica.

§3º. A Equipe Técnica subordina-se diretamente à Comissão Intersetorial, nos
termos do §1º, do art. 4º, Decreto n. 2705.

 
Art. 2º Compete a Equipe Técnica de Elaboração do Documento-base do Plano

Municipal de Educação:
I.     Elaborar o Documento-base da proposta do Plano Municipal de Educação para o

decênio 2026-2036, observando as orientações temáticas da Educação infantil, alfabetização,
ensino fundamental, Educação integral e digital, inclusão e a estrutura da Educação básica;

ID: 2267975 e CR C: A411CFE 4 Portaria 195 de 24/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2213398 e CRC: 88E88440). Pág: 4/4

XVIII.   Executar outras atividades vinculadas à elaboração da proposta de
Documento-base do Plano Municipal de Educação para o decênio 2026-2036, quando requisitado
pela Comissão Intersetorial ou quando identificar necessidades pertinentes ao bom andamento
dos trabalhos.

 
Art. 3º A Equipe Técnica terá o prazo de 10 (dez) meses para concluir os trabalhos

de elaboração da proposta do Documento-base do Plano Municipal de Educação para o decênio
2026-2036, contados a partir da data de publicação desta Portaria.

Parágrafo Único. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado
pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, mediante justificativa circunstanciada a ser acatada
pela Comissão Intersetorial e aprovada pela Secretaria Municipal de Educação.

 
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Intersetorial.
 
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ji-Paraná/RO, 24 de novembro de 2025.
 

[Assinado Eletronicamente]
Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025
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II.   Estabelecer na proposta as formas de apoio sob as quais o Município ofereça as
temáticas para o ensino infantil, fundamental e se for o caso, também para o médio, Educação
profissional e tecnológica no território;

III. Construir a proposta do Documento-base do Plano Municipal de Educação para o
decênio 2026-2036, observando as diretrizes do Plano Nacional de Educação - PNE e, entre
outros aspectos: a erradicação do analfabetismo, a universalização do atendimento ao ensino
obrigatório, a melhoria na qualidade do ensino, a formação humanística, científica e tecnológica, e
a progressiva ampliação do tempo de permanência na Escola do aluno no ensino fundamental;

IV.     Propor à Secretaria de Educação a realização do minicenso Escolar no
Município, e prestar o apoio técnico necessário para execução dos trabalhos;

V.        Propor à Secretaria de Educação a realização do diagnóstico Escolar no
Município, e prestar o apoio técnico necessário para execução dos trabalhos;

VI.     Analisar dados e informações, com base no minicenso e no diagnóstico Escolar,
além dos dados oficiais do governo, sobre a oferta e a demanda educacional no Município e as
necessidades de estruturação e/ou aprimoramento das ações de melhoria contínua da Educação
no município;

VII. Fixar metas e formular estratégias e indicadores com base nos levantamentos
realizados;

VIII. Avaliar os investimentos necessários para cada meta e propor a previsão
orçamentário-financeira para cumprimento dos objetivos e metas do Plano;

IX.   Analisar a coerência do conjunto das metas e sua vinculação com as metas
estaduais e nacionais;

X.      Estabelecer coerência e conexão entre o Plano de Educação e o Projeto de
Desenvolvimento Local;

XI. Submeter a proposta do Documento-base do Plano Municipal de Educação para
o decênio 2026-2036 no prazo estabelecido e apresentá-lo à Comissão Intersetorial do Plano
Municipal de Educação para o decênio 2026-2036 para validação;

XII. Após a validação da proposta, apoiar a Comissão Intersetorial no processo de
articulação com o Fórum Municipal de Educação, o Conselho Municipal de Educação e como a
sociedade, além dos outros órgãos pertinentes, para realização das audiências públicas;

XIII.   Participar dos debates públicos, examinar as propostas apresentadas e emitir
parecer conclusivo sobre as sugestões apresentadas, para validação da Comissão Intersetorial;

XIV.   Elaborar a versão preliminar da proposta para subsidiar o processo de sua
aprovação;

XV.   Prestar apoio e assistência técnica à Comissão Intersetorial no processo de
apreciação, pelo Fórum Municipal de Educação e de aprovação, pelo Conselho Municipal de
Educação, da versão final da proposta;

XVI.  Prestar apoio e assistência técnica ao Poder Executivo no processo de
elaboração do Projeto de Lei do Plano Municipal de Educação para o decênio 2026-2036, a ser
encaminhado ao Poder Legislativo para apreciação e aprovação da lei respectiva;

XVII. Prestar apoio e assistência técnica ao Poder Legislativo, quando solicitado, no
que se refere aos esclarecimentos que forem necessários no trâmite do processo legislativo para
a aprovação da proposta de Plano Municipal de Educação para o decênio 2026-2036;
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
 
PORTARIA N. 196/GAB/SEMED/2025

 
Autoriza deslocamento de Servidora à Capital do Estado, Porto Velho/RO.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,
no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Autorizar deslocamento da Servidora Shirlei Ferreira da Silva Araujo para a
Capital do Estado, Porto Velho/RO.

 
Art. 2º A Servidora irá participar do Congresso de Educação Física e Esporte

Escolar, de 9 a 11 de dezembro de 2025, no São Lucas Educacional Campus 2 - Localizado à
Rua João Goulart, 666 - Mato Grosso, Porto Velho/RO.

 
Art. 3º O deslocamento terrestre terá como Motorista, o Servidor Ermeson Gomes

de Souza, com veículo oficial identificado como: Caminhonete, Placa RSY 0C46, no período
correspondente:

 I.   Saída prevista de Ji-Paraná: 8 de dezembro de 2025, às 14h;
 II.  Chegada prevista à Ji-Paraná: 12 de dezembro de 2025, às 13h.
 
Art. 5° Os Servidores elencados nos art. 1º e 3º desta Portaria, deverão emitir

relatório circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Lei, para a
devida Prestação de Contas.
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Ji-Paraná/RO, 26 de novembro de 2025.
 

[Assinado Eletronicamente]
Robson Magno Clodoaldo Casula

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2219/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. 197/GAB/SEMED/2025
 

Altera o art. 1º da Portaria n. 152/GAB/SEMED/2025, que designa Gestor e Fiscal do
Contrato n. 081/PGM/PMJP/2025, do Processo n. 1-8625/2025, que entre si celebram o
município de Ji-Paraná e a Empresa Forza Distribuidora LTDA.
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -

RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria n. 152/GAB/SEMED/2025, que designa Gestor e

Fiscal do Contrato n. 081/PGM/PMJP/2025, do Processo n. 1-8625/2025, que entre si celebram o
município de Ji-Paraná e a Empresa Forza Distribuidora LTDA, passando a reger com a seguinte
redação:

 
Art. 1º Designar Gestor e Fiscal Contrato n. 081/PGM/PMJP/2025, do Processo n. 1-
8625/2025, que entre si celebram o município de Ji-Paraná e a Empresa Forza
Distribuidora LTDA, sendo estas:
I.    Marion Disnei da Silva Mello (CPF: 518.518.810-34) - Gestor;
II.   Thiago Wiris da Costa (CPF: 026.748.302-39) - Fiscal.

 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria n.

152/GAB/SEMED/2025.
    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ji-Paraná - RO, 28 de novembro de 2025.

 
[Assinado Eletronicamente]

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , em 28/11/2025 às 09:22, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. 198/GAB/SEMED/2025
 

Altera o art. 1º da Portaria n. 148/GAB/SEMED/2025, que designa Gestor e Fiscal do
Contrato n. 003/PGM/PMJP/2025, Processo Administrativo n. 1-2611/2025, que entre si
celebram o município de Ji-Paraná - RO e a Empresa Norte & Sul Serviços Terceirizados
de Mão de Obra LTDA.
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -

RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria n. 148/GAB/SEMED/2025, que designa Gestor e

Fiscal do Contrato n. 003/PGM/PMJP/2025, Processo Administrativo n. 1-2611/2025, que entre si
celebram o município de Ji-Paraná - RO e a Empresa Norte & Sul Serviços Terceirizados de Mão
de Obra LTDA, passando a reger com a seguinte redação:

 
Art. 1º Designar Gestor e Fiscal do Contrato n. 003/PGM/PMJP/2025, que entre si
celebram o município de Ji-Paraná - RO e a Empresa Norte & Sul Serviços Terceirizados
de Mão de Obra LTDA, sendo estes:

I.    Rangel Gomes Damacena (CPF: 315.739.592-00) - Gestor;

II.  Alex Francisco Batista (CPF: 786.099.762-20) - Fiscal.
 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria n.
148/GAB/SEMED/2025.
    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ji-Paraná - RO, 2 de dezembro de 2025.

 
[Assinado Eletronicamente]

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. 199/GAB/SEMED/2025
 

Altera o art. 2º da Portaria n. 027/GAB/SEMED/2025, que nomeia Comissão Especial para
Análise de Concessão de Gratificações de Ensino Médio, Técnico, Graduação e
Especialização nos termos das Leis Municipais n. 1117/2001 e n. 1567/2006.

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -
RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria n. 027/GAB/SEMED/2025, que nomeia Comissão

Especial para Análise de Concessão de Gratificações de Ensino Médio, Técnico, Graduação e
Especialização nos termos das Leis Municipais n. 1117/2001 e n. 1567/2006, passando a reger
com a seguinte redação:

 
Art. 2º A Comissão Especial será composta pelos membros abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:
I.    Cristiano Terto da Silva;
II.   Agnaldo José Onofre;
III.  Leonice Ferreira de Lima Soza;
IV. Rosana Ferreira Anhes;
V.  Alex Francisco Batista;
VI. Zilma Fiame - Representante do Conselho Municipal de Educação.

 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria n.

027/GAB/SEMED/2025.
    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ji-Paraná - RO, 5 de dezembro de 2025.

 
[Assinado Eletronicamente]

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 2219/2025
 

Elaborado por: THAIS RAMOS DOS SANTOS
Cargo: COORDENADOR (A) DE GABINETE - SEMED
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 279/SEMAD/GAB/2025         
                                                                                                [data da assinatura eletrônica]

Assunto: Designa comissão de recebimento do objeto:  Pagamento de 3 
(três) inscrições para a participação no Curso O Fim da DIRF x Sistemas do 
eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb Adequações na Administração Pública, 
promovido pela empresa: Supercia Capacitação e Marketing Ltda., com 
carga horária de 16 horas, destinado à capacitação de servidores da 
Secretaria Municipal de Administração. 

O Secretário Municipal de Administração Interino do Município de Ji-Paraná ROBSON PERREIRA
GAMA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo
41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº. 3487/2022 e,

Considerando o contido no art 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normativa nº
04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Vera Lúcia Ceoli, matrícula: 11543, ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar de Departamento Pessoal, Gessíca da Silva Carvalho, matrícula 999048,
ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial, Jean da Silva Barros, matrícula 14456,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Departamento Pessoal e Marli Maciel de Souza,
matrícula 11037, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos, sob a presidência da
primeira, para comporem comissão de recebimento do objeto: Pagamento de 3 (três) inscrições 
para a participação no o Curso O Fim da DIRF x Sistemas do eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb 
Adequações na Administração Pública, promovido pela empresa: Supercia Capacitação e 
Marketing Ltda., com carga horária de 16 horas, destinado à capacitação de servidores da 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Os servidores nomeados no artigo 1º, ao fiscalizar a entrega do objeto: Pagamento de 3 
(três) inscrições para a participação no o Curso O Fim da DIRF x Sistemas do eSocial, EFD-Reinf 
e DCTFWeb Adequações na Administração Pública, firmado conforme TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057/SUPECOL/PMJP/RO/2025, deve observar os preceitos
legais, em especial o contido na Lei Federal nº 14.133/ 21 e Instrução Normativa nº
04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do objeto nomeados no art. 1º competem as
seguintes atribuições e responsabilidades:

I Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria entregue confere com o
descrito no documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria está de acordo com os
termos do contrato em termos quantitativos, qualitativos, marcas, volume, registros em estoque, Portaria 279 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2261635 e CRC: E6B5CC72). Pág: 2/2

evidenciando tais apontamentos no relatório de forma clara e objetiva;
III - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o documento fiscal emitido pelo credor foi certificado
de forma clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos
no relatório de forma clara e objetiva;
IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN
04/CGM/PM]P/2024, evidenciando de forma clara e objetiva se o serviço ou produto/mercadoria
foram prestados ou entregues em conformidade com o estabelecido em contrato , observar o
relatório do fiscal do contrato, indicar tratar-se de recebimento provisório ou definitivo na
conformidade com as regras contratuais.

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da
comissão entre os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão,
de modo que o resultado dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no termo de
recebimento.

Art. 4º  Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou
omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As atividades exercidas pelos servidores nomeados no art. 1º são de elevada relevância e
sem remuneração.

Art. 6º º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  (assinado eletronicamente) 
 ROBSON PEREIRA GAMA

     Secretário Municipal de Administração Interino
   Decreto nº. 2840/2025
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Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2512100027 10/12/2025 2263846

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 1395 10/12/2025 2261489

Referência: Processo nº 1-14427/2025. Docto ID: 2261635 v1


